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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 001/2022 – CPL/FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 - SRP 
 

 

 Aos 25 dias do mês de janeiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, pessoa jurídica 

de direito público, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GAMELEIRA, com sede 

na Luiz Regueira, sn, Centro, Gameleira/PE, inscrita no CNPJ sob o n°. 11.334.929/0001-73, 

representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Luiz Antônio Neves Mendes de 

Lima, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua Luiz Rodolfo, n° 123, centro, 

Gameleira/PE, portador do RG nº. 1.155.982 SDS/PE e CPF nº. 128.414.554-91, doravante 

denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado, a CL COMÉRCIO DE 

MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida a Rua Silveira Lobo, 145, Poço, Recife-

PE, CEP: 52.061-030,  inscrita no CNPJ sob o nº.13.441.051/0002-81, neste ato representada pelo 

Sr. André Luiz Paiva da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Antônio 

Batista de Souza, 120, Macaxeira, Recife, CEP: 52.071-370, portador da cédula de identidade (RG) 

nº. 1326222 SSP/PE e CPF nº. 126.609.654-04, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Alterado Pelo Decreto 

Federal nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, 

firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do 

Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 

mediante as seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição parcelada de 

FÓRMULAS INFANTIS e SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde da Gameleira, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 013/2021 - SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo Licitatório nº. 

020/2021 Pregão Eletrônico nº. 013/2021 - SRP e seus Anexos, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA VALIDADE E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
4.1  A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
4.2   Os produtos, objeto deste Termo de Referencia deverão ser entregues de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Município da Gameleira; 
 
4.3  A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Município da Gameleira terá seu teor 

repassado para a contratada através de formulário enviado por email ou pessoalmente, de 
segunda a sexta feira, no horário de 7h00min as 13h00min;  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
4.4  Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Município se reserva o 

direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o uso e consumo; 

 
4.5  Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que procederá 

a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo com o pedido, a 
nota fiscal será atestada; 

 
4.6  Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 

correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
 
4.7  Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 

Municipais de Saúde, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados.  

 
4.8  Os produtos deverão ser entregues na Farmácia Central, localizada na Rua Dr. Antônio 

Rigueira, sn, Centro, Gameleira – PE, CEP: 55530-000, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07h00min as 13h00min, para efeito de verificação de conformidade dos produtos 
com as especificações.  

 
4.9  Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos produtos com as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente 

aceitação. 
 
4.10  Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos 

os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 

 
4.11  Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 
custos do fornecimento. 

 
4.12  O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 

necessidades, e solicitação do Município da Gameleira, pelo período de 12(doze) meses, 
conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Município da Gameleira, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos realizados no período de 30 dias, acompanhado das 
referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 

 
b) O Município da Gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento do 

período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e 
envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
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5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e 
não paga. 

 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização; 

 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 

da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 

 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 

 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT 
PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

6 

FÓRMULA INFANTIL 

RECOMENDADA PARA 

SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE 

LACTENTES NA PRIMEIRA 

INFÂNCIA, OU SEJA, A 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

29,00  
 R$          

3.480,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARTIR DOS 6 MESES. O 

PRODUTO POSSUI 

CARACTERÍSTICAS 

NUTRICIONAIS MAIS 

PRÓXIMAS DO LEITE 

MATERNO. COMPOSTA 

POR ARA, DHA E 

NUCLEOTÍDEOS, O QUE 

AUXILIA NO EQUILÍBRIO 

DA FLORA INTESTINAL 

DOS BEBÊS DURANTE 

SUA FORMAÇÃO. 

DISPONÍVEL EM 

EMBALAGEM DE 800G.  

7 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES E DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES. COM DHA E 

ARA. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS, DERIVADOS 

DE SOJA E DERIVADOS DE 

PEIXE. EMBALAGEM 

CONTEM 800GR - 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

29,00  
 R$          

1.740,00  

8 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 

MESES DE IDADE, COM 

PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. 

CONTÉNDO DERIVADOS 

DE SOJA E PEIXE, LEITE E 

DERIVADOS. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM 

CONTENDO 800GR.  

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

34,00  
 R$          

4.080,00  

9 FÓRMULA INFANTIL DE LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

29,00  
 R$          

1.740,00  
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SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES DE 6 A 12 

MESES DE IDADE. COM 

PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. 

CONTÉNDO DERIVADOS 

DE SOJA E PEIXE, LEITE E 

DERIVADOS. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM 

CONTENDO 800GR.  

10 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA. A 

PARTIR DO 10º MÊS DE 

IDADE. POSSUINDO 

PREBIÓTICOS, DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. 

CONTENDO DERIVADOS 

DE SOJA E PEIXE, LEITE E 

DERIVADOS. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM 

CONTENDO 800GR.  

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

38,00  
 R$          

2.280,00  

11 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES. COM DHA E 

ARA E NUCLEOTÍDEOS. 

LACTOSE, PROTEÍNA 

PARCIALMENTE 

HIDROLISADA DO SORO 

DE LEITE*, ÓLEO DE 

GIRASSOL COM ALTO 

TEOR OLÉICO, ÓLEO DE 

COCO, ÓLEO DE CANOLA, 

ÓLEO DE GIRASSOL, 

MINERAIS (FOSFATO DE 

CÁLCIO TRIBÁSICO, 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

33,68  
 R$          

2.020,80  
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CLORETO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE POTÁSSIO 

DIBÁSICO, CLORETO DE 

MAGNÉSIO, HIDRÓXIDO 

DE SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE 

ZINCO, SULFATO DE 

COBRE, CARBONATO DE 

CÁLCIO, SULFATO DE 

MANGANÊS, IODETO DE 

POTÁSSIO E SELENATO 

DE SÓDIO), OLEÍNA DE 

PALMA, MALTODEXTRINA, 

ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE 

MORTIERELLA ALPINA, L-

FENILALANINA, VITAMINAS 

(BITARTARATO DE 

COLINA, L- ASCORBATO 

DE SÓDIO, MIO-INOSITOL, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, ACETATO DE DL--

TOCOFERILA, 

RIBOFLAVINA, ACETATO 

DE RETINILA, TIAMINA 

MONONITRATO, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

FITOMENADIONA, D-

BIOTINA, 

COLECALCIFEROL E 

CIANOCOBALAMINA), L-

HISTIDINA, L- TIROSINA, 

TAURINA, NUCLEOTÍDEOS 

(CITIDINA 5-

MONOFOSFATO, SAL 
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DISSÓDICO DE URIDINA 5-

MONOFOSFATO, 

ADENOSINA 5-

MONOFOSFATO E SAL 

DISSÓDICO DE 

GUANOSINA 5- 

MONOFOSFATO), 

LCARNITINA E 

REGULADORES DE 

ACIDEZ: HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO E ÁCIDO 

CÍTRICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. FONTE 

PROTEICA. EMBALAGEM 

COM 400G.  

12 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES E DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES DESTINADA A 

NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 

COM DHA E ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. 

ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS, 

NUCLEOTÍDEOS, 

MINERAIS, FERRO E 

OUTROS 

OLIGOELEMENTOS 

OPÇÃO ADEQUADA NA 

INTOLERÂNCIA À 

LACTOSE. EMBALAGEM 

COM 400G.  

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

43,00  
 R$          

2.580,00  

14 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 

(SEIS) MESES DE IDADE. 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

70,00  
 R$          

8.400,00  
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COM DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. 

PROTEÍNA 

PARCIALMENTE 

HIDROLISADA DO SORO 

DE LEITE*, LACTOSE, SAIS 

MINERAIS (FOSFATO DE 

CÁLCIO TRIBÁSICO, 

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE POTÁSSIO 

DIBÁSICO, CLORETO DE 

SÓDIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE 

ZINCO, SULFATO DE 

COBRE, CARBONATO DE 

CÁLCIO, SULFATO DE 

MANGANÊS, IODETO DE 

POTÁSSIO E SELENATO 

DE SÓDIO), ÓLEO DE 

GIRASSOL COM ALTO 

TEOR OLEICO, ÓLEO DE 

COCO, ÓLEO DE CANOLA, 

ÓLEO DE GIRASSOL, L- 

TIROSINA, OLEÍNA DE 

PALMA, MALTODEXTRINA, 

ÓLEO DE PEIXE, 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE SÓDIO, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, ACETATO DE DL- 

-TOCOFERILA, 

RIBOFLAVINA, ACETATO 

DE RETINILA, TIAMINA 

MONONITRATO, 
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CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, D-

BIOTINA, FILOQUINONA, 

COLECALCIFEROL E 

CIANOCOBALAMINA), 

ÓLEO DE MORTIERELLA 

ALPINA, L-FENILALANINA, 

L-HISTIDINA, 

BITARTARATO DE COLINA, 

TAURINA, MIO-INOSITOL, 

NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 

5- MONOFOSFATO, SAL 

DISSÓDICO DE URIDINA 5-

MONOFOSFATO, 

ADENOSINA 

5MONOFOSFATO E SAL 

DISSÓDICO DE 

GUANOSINA 5-

MONOFOSFATO), L-

CARNITINA E REGULADOR 

DE ACIDEZ ÁCIDO 

CÍTRICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. *FONTE 

PROTEICA. EMBALAGEM 

DE 800G.  

15 

FÓRMULA INFANTIL, 

COMPOSTO LÁCTEO QUE 

CONTÉM NUTRIENTES 

QUE CONTRIBUEM PARA 

O CRESCIMENTO 

INFANTIL, CONTENDO 

PREBIÓTICOS, DHA E, 

ALÉM DISSO, NÃO TEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 

AROMATIZANTES, 

ESTIMULANDO HÁBITOS 

SAUDÁVEIS DA 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

42,00  
 R$          

2.520,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALIMENTAÇÃO. 

NUTRIENTES ESSENCIAIS 

TAIS COMO CÁLCIO, 

FERRO, ZINCO, 

VITAMINAS A, C E D. 

EMBALAGEM DE 800G.  

16 

FÓRMULA INFANTIL 

INDICADA PARA 

LACTENTES ATÉ OS 6 

MESES DE VIDA COM 

PREBIÓTICOS (GOS/FOS), 

DHA E ARA, E 

NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM 400G. 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

17,00  
 R$          

2.040,00  

17 

FÓRMULA INFANTIL 

INDICADA PARA 

LACTENTES ATÉ OS 6 

MESES DE VIDA COM 

PREBIÓTICOS (GOS/FOS), 

DHA E ARA, E 

NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM 800G. 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

34,00  
 R$          

2.040,00  

19 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES A PARTIR DO 

6º MÊS DE VIDA COM 

PREBIÓTICOS (GOS/FOS), 

DHA E ARA, E 

NUCLEOTÍDEOS. 

EMBALAGEM COM 800G.  

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

29,00  
 R$          

3.480,00  

22 

ALIMENTO ENTERA 

NUTRICIONALMENTE  

COMPLETO POSSUI ALTA 

CONCENTRAÇÃO 

CALÓRICA E É 

HIPERPROTEICO, COM 8 

G/L DE FIBRA. O 

CONSUMO DESSE 

LITRO NESTLE 60,00 
 R$ 

26,00  
 R$          

1.560,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALIMENTO PODE SER 

REALIZADO VIA ORAL OU 

POR SONDA. ÁGUA, 

MALTODEXTRINA, 

CASEINATO  DE  SÓDIO 

OBTIDO DE LEITE DE 

VACA, ÓLEODE CANOLA, 

TRIGLICERÍDEOS DE 

CADEIA MÉDIA, 

CASEINATO DE CÁLCIO 

OBTIDO DO LEITE DE 

VACA, ÓLEO  DE SOJA,  

CITRATO  DE POTÁSSIO,  

FIBRA  DE SOJA, GOMA 

GUAR PARCIALMENTE 

HIDROLISADA, FOSFATO 

TRICÁLCICO, CITRATO DE 

SÓDIO, BITARTARATO DE 

COLINA, VITAMINA C, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

ÓXIDO DE MAGNÉSIO, 

TAURINA, L- CARNITINA, 

CLORETO DE SÓDIO, 

SULFATO FERROSO, 

VITAMINA E, SULFATO DE 

ZINCO, D- PANTOTENATO 

DE CÁLCIO,NIACINAMIDA, 

GLUCONATO DE COBRE, 

VITAMINA B6, SULFATO DE 

MANGANÊS,VITAMINAB1,V

ITAMINAB2, 

BETACAROTENO, 

VITAMINA A, CLORETO DE 

CROMO, ÁCIDO FÓLICO, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

MOLIBDATO DE SÓDIO, 

SELENITO DE SÓDIO, 

BIOTINA, VITAMINA  K,  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

VITAMINA  D,  VITAMINA  

B12, EMULSIFICANTES  

LECITINA  DE SOJA  E 

MONO E DIGLICERÍDEOS 

DE ÁCIDOS GRAXOS, 

AROMATIZANTE,ESTABILI

ZANTE,CARRAGENA,ANTI

ESPUMANTE 

POLIDIMETILSILOXANO E 

CORANTE NATURAL 

URUCUM. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DO 

LEITE E DA SOJA. É 

CONTRAINDICADO PARA 

ALÉRGICOS À PROTEÍNA 

DO LEITE E/OU À  SOJA 

POR  CONTER  

INGREDIENTES 

DERIVADOS  DE AMBOS  

EM  SUA  FÓRMULA.   

EMBALAGEM   DE 1000ML.  

25 

COMPOSTO LÁCTEO, 

CRIADO COM 

NUTRIENTES ESSENCIAIS 

PARA AJUDAR A CRIANÇA 

QUE ESTÁ CRESCENDO E 

APRENDENDO A SER 

CADA VEZ MAIS 

INDEPENDENTE. COM 

UMA COMBINAÇÃO DE 

FIBRAS E RICO EM 

VITAMINAS E MINERAIS. 

POSSUI NUTRIENTES QUE 

AJUDAM A FORTALECER 

AS DEFESAS NATURAIS 

DAS CRIANÇAS, 

CONTRIBUINDO PARA O 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

25,00  
 R$          

1.500,00  
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CRESCIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

ADEQUADOS NESSA 

FASE. RICO EM CÁLCIO, 

VITAMINA C, D, B1, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO E BIOTINA. 

EMBALAGEM DE 400G. 

27 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA. A 

PARTIR DO 6º MÊS. COM 

PREBIÓTICOS, DHA E ARA 

E NUCLEOTÍDEOS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADO DE SOJA E 

PEIXE, LEITE E 

DERIVADOS. EMBALAGEM 

DE 800G . 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

29,00  
 R$          

1.740,00  

28 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES. DE 0 A 6 

MESES. CONTENDO: 

INGREDIENTES: SORO DE 

LEITE DESMINERALIZADO, 

LEITE DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, ÓLEO DE 

PALMISTE, ÓLEO DE 

CANOLA COM BAIXO 

TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE 

MILHO, SAIS MINERAIS 

(CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, 

SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

17,00  
 R$          

2.040,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SULFATO DE COBRE, 

CITRATO DE POTÁSSIO, 

SULFATO DE MANGANÊS, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO), 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE SÓDIO, 

ACETATO DE DL-A-

TOCOFERILA, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, TIAMINA 

MONONITRATO, ACETATO 

DE RETINILA, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, DBIOTINA, 

COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), 

TAURINA, MIO-INOSITOL, 

L-CARNITINA E 

EMULSIFICANTE LECTINA 

DE SOJA. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. EMBALAGEM DE 

400G.  

29 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES. DE 0 A 6 

MESES. CONTENDO: 

INGREDIENTES: SORO DE 

LEITE DESMINERALIZADO, 

LEITE DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, ÓLEO DE 

PALMISTE, ÓLEO DE 

CANOLA COM BAIXO 

TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

30,00  
 R$          

3.600,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MILHO, SAIS MINERAIS 

(CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, 

SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE COBRE, 

CITRATO DE POTÁSSIO, 

SULFATO DE MANGANÊS, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO), 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE SÓDIO, 

ACETATO DE DL-A-

TOCOFERILA, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, TIAMINA 

MONONITRATO, ACETATO 

DE RETINILA, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, DBIOTINA, 

COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), 

TAURINA, MIO-INOSITOL, 

L-CARNITINA E 

EMULSIFICANTE LECTINA 

DE SOJA. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. EMBALAGEM DE 

800G.  

30 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA. A 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

20,00  
 R$          

2.400,00  
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PARTIR DO 6º MÊS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. SORO 

DE LEITE 

DESMINERALIZADO, LEITE 

DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, ÓLEO DE 

PALMISTE, ÓLEO DE 

CANOLA COM BAIXO 

TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE 

MILHO, SAIS MINERAIS 

(CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, 

SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE COBRE, 

CITRATO DE POTÁSSIO, 

SULFATO DE MANGANÊS, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO), 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE SÓDIO, 

ACETATO DE DL-A- 

TOCOFERILA, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, TIAMINA 

MONONITRATO, ACETATO 

DE RETINILA, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-

PTEROIL- LGLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, D-BIOTINA, 

COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), 
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TAURINA, MIO-INOSITOL, 

LCARNITINA E 

EMULSIFICANTE LECTINA 

DE SOJA. EMBALAGEM DE 

400G.  

31 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA. A 

PARTIR DO 6º MÊS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. SORO 

DE LEITE 

DESMINERALIZADO, LEITE 

DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, ÓLEO DE 

PALMISTE, ÓLEO DE 

CANOLA COM BAIXO 

TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE 

MILHO, SAIS MINERAIS 

(CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, 

SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE COBRE, 

CITRATO DE POTÁSSIO, 

SULFATO DE MANGANÊS, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO), 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE SÓDIO, 

ACETATO DE DL-A- 

TOCOFERILA, 

NICOTINAMIDA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, TIAMINA 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

30,00  
 R$          

3.600,00  
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MONONITRATO, ACETATO 

DE RETINILA, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-

PTEROIL- LGLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, D-BIOTINA, 

COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), 

TAURINA, MIO-INOSITOL, 

LCARNITINA E 

EMULSIFICANTE LECTINA 

DE SOJA. EMBALAGEM DE 

800G.  

36 

ALIMENTO DE FORMULA 

LÍQUIDA SOB DIETA 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL OU 

ORAL, NORMOCALÓRICA 

(1,2 KCAL/ML), 

NORMOLIPÍDICA (28%), 

HIPERPROTÉICA (16%), À 

BASE DE PROTEÍNA DE 

ISOLADA DE SOJA, 

ISENTO DE SACAROSE,   

FRUTOSE,   LACTOSE E 

GLÚTEN INDICADO PARA 

PESSOAS 

DIAGNOSTICADAS  POR 

DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA 

NERVOSA, NEOPLASIAS, 

DOENÇAS 

NEUROLÓGICAS, 

CARDIOPATIAS, 

HIPERTENSÃO, 

DISLIPIDEMIAS. 

EMBALAGEM DE 1000ML. 

LITRO NESTLE 200,00 
 R$ 

22,00  
 R$          

4.400,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

37 

FÓRMULA LÍQUIDA, 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, PARA 

PACIENTES COM 

NECESSIDADE 

MODERADA    DE    

CALORIA    E    

AUMENTADA DE 

PROTEÍNA COM 

SENSIBILIDAD A DIETAS 

HIPEROSMOLARES. PODE 

SER UTILIZADA POR 

PERÍODOS CURTOS E 

LONGOS. NUTRIÇÃO 

HIPOOSMOLAR, 

MODERADAMENTECALÓRI

CAE HIPERPROTEICA. 

EMBALAGEM DE 1000ML. 

LITRO NESTLE 200,00 
 R$ 

22,00  
 R$          

4.400,00  

42 

SUPLEMENTO 

NUTRICIONAL PARA 

CRIANÇAS, RICO EM 

ENERGIA, VITAMINAS E 

MINERAIS. CONTÉM 

PROTEÍNAS E ÁCIDOS 

GRAXOS ÔMEGA 6 E 3. 

EMBALAGEM 400GR. 

LATA NESTLE 120,00 
 R$ 

32,50  
 R$          

3.900,00  

43 

COMPOSTO LÁCTEO 

DESENVOLVIDO PARA 

CRIANÇAS NA FASE PRÉ-

ESCOLAR* QUE FORNECE 

NUTRIENTES 

IMPORTANTES PARA O 

CRESCIMENTO E O 

DESENVOLVIMENTO DO 

SEU FILHO. CONTÉM 17 

VITAMINAS E MINERAIS, 

CÁLCIO, FERRO E FIBRAS, 

E NÃO POSSUI ADIÇÃO 

LATA NESTLE 60,00 
 R$ 

42,00  
 R$          

2.520,00  
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DOS AÇÚCARES 

SACAROSE E FRUTOSE, E 

AROMATIZANTES LATA 

800G. 

VALOR TOTAL 
R$ 

68.060,80 

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
 

303001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 122 0100 2367 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – 
FMS – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE 
683 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBIIÇÃO GRATUITA 
 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 

superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem 
de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, 

o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, 

através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão Gerenciador, comprovando 
através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os 
referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, 
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

 
11.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
 
11.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município da Gameleira, cujas 

reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 
11.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
11.5 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
 
11.7 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 
55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 
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12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Município da Gameleira, obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento e para atestar o recebimento dos 
produtos, conforme definido no edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município da Gameleira ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os produtos; 
i) Permitir ao pessoal da empresa registrada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Gameleira, pelo prazo de ate 

05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Ata de Registro de Preços e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, veiculado pela 

AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-
se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
 

13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo 

com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos; 

 

14.3 Definir como fiscal da Ata de Registro de Preços, o Sr. Admário Marques Gonçalves, 
Farmacêutico - CRF-PE n° 3807 da Secretaria Municipal de Saúde da Gameleira; 

 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
 

16 DO FORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
será competente o foro da Comarca da Gameleira/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 

de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e 

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
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Gameleira/PE, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Luiz Antônio Neves Mendes de Lima 

CPF: 128.414.554-91 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
 

CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 13.441.051/0002-81 
 André Luiz Paiva da Silva 

CPF: 126.609.654-04 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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